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ESTADO DE SERGIPE
PRXFf,ITURÁ NTUNICIPAL DE BOQUIM

coNTRATO N" 9412023

CONTRATO N.' 94/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESA MIX
SERVICOS E ESTRUTURAS EIRELÍ. PARA
OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa JurÍdica de Direito Público. com endereço a
Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPI n" 13.097.068/0001 -82. doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, ncste ato dcnominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MIX SERVICOS E ESTRUTURAS trIRELl, inscrita no CNPJ
sob o n' 12.638.633/0001-09, estabelecida na Rod. Riachão Do Dantas, N"1002, Lagarto/SE, neste ato
representada por JOÃO VICTOR DE ALMEIDA FONTES, poÍador da carteira de idcntidade n'25031040
SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitação
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus
Anexos, que se regerá pela Lei n.' 8.66ó193, de 2l dc junho de 1993, pcla Lei n'. 10.520,de l7 dejulho de2002
e pelo Decreto no. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições cxpressas nas cláusulas seguintes.

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Conhataçâo de empresa especializada para prestação de serviços de locação de BARRICADAS para realizaçào
dos eventos alusivos ao Desfrle Cívico de Boquim 2023, que ocorrerá no dia l0 de setembro de 2023. para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREÇO

2.1 O valor atribuído individualmente pela aquisiçào objeto da presente contratação será o seguinte

3 . CLÁUSULA TERCEIRA . DA VINCULAÇÃo Ao EDITÀL E À pnopos[n

3.1 Vincula-se a este ConÍato o Edital de Pregão Eletrônico t'01/2023, seus Anexos e a Ata de Registro de
Preços.

4. CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cump mento das obrigações pelas partes, mesmo após o término
da vigência da Ata de Registro de Preços correspondente, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porém
nào ultrapassando o exercício financeiro.

5.0: DÀS OBRIGAçÔES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do preço registrado, alem das demais prevista nestâ Ata e nos Anexos que integram
e complementam o Edital relâtivo ao Pregão Eletrônico n." 0l/2023:

5.1.1 Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde
contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem pârte
responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrcntes do descumprimcnto de qualquer cl

que

QL-A\T.

l
Baricadas âs CÍadcs tipo
barricada dcveÍão tcr uma
altura máxima de I,l0 m-

Barricadas as Gradcs tipo
barricada dcvcrão tcr uma
âlturâ máxima de l.l0 m.

\'Í 100,00 8,49 849

Prâçâ Dr. José Mariâ dê Pàivâ Melo, Centro. Boquim/SE,
Fone: (79) 3645-1919.
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5.1.2 - Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e honírio da entrega, não sendo aceito a Prestação-.
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de '

faturamento extraoÍdinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1 .3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçào da Ata de Registro de preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestação dos
Serviços de Locação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
pÍevistas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza, obsewado o contrato da Prestaçãô de Serviços;

5.1 .6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo scrviços incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso, má cxecuçào ou inexecuÇão do contrato de fomecimento e nâo
a eximirá das penalidades a que estií sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais cond

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquim, aaavés das Secretarias solicitantes,

içôes cstabelecidas; . .

.:
efetuar vistoria ÂÊs :

instalações do fomecedor, a fim de verificar as condiçõcs para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no
conta bancária e outrosjulgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1 .9 Respeitar e fazer cumprir a legislaçâo de segurança c saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras
e pertinentes;

5.1 .10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,
os ônus deconentes. Tal fiscalizaçào dar-se-á independente da que será exercida pelas Secretarias solicitantest

51.1I Indenizar terceiros e/ou a PÍefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão ds
fiscalização de sua paÍe, por quaisquer danos ou prejuizos causados, devcndo o fomecedoradotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições lcgais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se ràs penalidades cabÍveis, observado o
contrato de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgàos participantes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detenlora
e o nome completo do empregado;

do prcço registrado contratada, no qual constará, no mínimo, sua razâo socia[;

5. | . 14 - Arcar com as despesas para a entrega do objcto no local indicado, após a contratação;

5.1 .15 Após contratação, aceitar nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou supressões que se
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniaialmente contratado. servindo como base de
para as alterações os preços unitários constantes na proposta velcedora;

5.1.16 Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.. 8.66611993,
que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço ÍegistÍado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábit, quaisquer informações ou esclarecimentos
quejulgar necessário, que possam vir a comprometer a execuçâo do objeto conaatual;

6. DAS RESPONSÂBILIDADES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do PÍeço Registâdo:

Prâçâ Dr. José Mâriâ de Pâivâ Melo, CêDtro. Boquir/Sf,.
FonE: (79) 3ó45-t919.
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6.1 - todo e qualquer dano que causar â Prefcinua Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo praticado
por seus pÍepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçào ou
acompaúamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de autuâção ou açào que vcnha a sofrer em decorrência do fomecimento em questão, bem como
pelos contratos de trabalho de seus emprcgados. mcsmos nos casos quc cnvolvam eventuais deci
eximindo a Prefcitura Municipal de Boquim dc qualquer solidariedade ou responsabilidade:

6.3 - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contrâtada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do prcço registÍado, o valor corrcspondente;

6.4 - providenciar para que todos os seus cmpregados ou cooperados mantenham disciplina na execuçào dos
serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificaçào, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconvenicnte pela Administração;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boquim
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, indepcndentemente de qualqucr procedimento
judicial. assegurada a prévia delesa:

Parágrâfo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não eximirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades pÍevistas nesta Ata.

7. Compete âo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM:

?.1 Na vigência da Ata de Registo de Prcços, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeio, nas
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsâ
CONTRATADA pela completa e perfeita cxccução do objeto contratual.

a) prestar informaçôes e esclarecimcntos que venham sel solicitados pela Empresa pÍestrdorâ dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedorâ do RP quaisquer irregularidades encontradas na execução
dos serviços. fixando prazo para sua correçào;

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das ôbrigações assumidas;

e) paÍticipar âtivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos
sewiços, que serâo realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do art. 67 da Lei n' 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Larasj4
desfile civico, dentre outros, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrôes estipulados.

S - CLÁUSULA oITAvA - DA ENTRECA E Do RECEBIMENTo

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as esp

Prâçâ Dr. José Msriâ de Pàiva Melo, CeDtm. BoquiÍrrsE.
Fonc: (79) 3645-1919.
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b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n" 8.666/93

E.2. A €mpresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente. os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

E.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo miiximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem ônus para a Secretariâ Gestora;

PAR]IGRAFO ÚNICO g- conformidade com os artigos 73 e 75 dd Lei n" 8.666/93, o objeto do presente
Contrato será recebido pelo setor competenle da CONTRATANTE, no(s) seguinte(s) local(is): AV.
SIMPLICIANO FERNANDES DA FONSECA. no dia l0 de setembro dc 2023.

9, DA EXECUÇÃO, DA FISCÂLIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9,1. A Prestação dos Sewiços registrado ssrá cfetuada aúarres da emissão dc Confato, emitido pda
Gestora do RegistÍo de Preços; O prazo dc cxecução dos serviços, após Íbrmatizada a solicitação

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serão distribúdas
entre o liÇitante de preço regiskado. a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de
Licitaçào, pam arquivo nos Autos do Processo Licitatôrio correspondente.

9'3. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas referenles a:

a) Trânsporte, instâlâção, op€ração, montagem e desmontagem dos equipâme[tos, obrigaçô€s
trabalhistas e preüdenciárias e emissão de ART parâ os it€ns que forâm exigidos no editâ|.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto serão
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo nào tenla sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

9.6. No caso de desconformidades na prestaÇão do serviço, local de entrega, aceite e recebi
Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do pÍazo que for estabelecido ou

mento, beneficiário do

prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo
da questão.

ao órgào participante a solufro

b) solicitar à CONTRATADA e seus
boa execução do objeto contratuali

prepostos. tempestivamente, todas as providências necessárias p

Preçâ Dr. José Mâriâ de Paivâ Mêlo, Cê[tro. Boquitlvsf,
Fone: (79) 3645-1919.
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superior a 48 (quarenta e oito) horas, e as obrigações assumidas deverào scr executadas fielmente pelás pam
de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequàç{4E§
de sua inexecução total ou parcial. ' .:{

.ir+{
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parte, a execugão do objeto em desacordo com as condições estabclecidas neste Termo de Referência 
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Instrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE, especialmenre
designado pâra esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria Municipat de Educeçâà, Cultura,
E§poÚe e Lâzer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultu.rar EspoÉe c Lazer registrará todas as ocorências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) abstaÍ as notas fiscais correspondcntes à execução do objeto contratual;

n
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c) emitir pareceres em todos os atos da Administraçâo relativos à sxecução do objeto e, em especial aa

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual:

Í) registrar as oconências havidas, firmado juntamente com o preposto dâ CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pelâ CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa € perfeita execução do objeto contratual.

9.1I No caso de adesão à Ata de Registro de Preços poÍ outras instituições lnteressadas, a contratação com o
fomecedor registrado. após indicação pelo órgâo gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
InleÍessado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art.62 dz Lei
8.666/93.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolôgica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2", inciso III, da Lei n'4.320/1964, art. 5. e 7", § 2.,
inciso III, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Caberá a Socretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto.
contÍatual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do período de adimplemento. até a data do efetivo pagamento. para o efeüo deste item, Dão s€rão
computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aproyaçâo dos documentos de quitação ou ,;
ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a
regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado. Município e Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (
apresentando cópias das respectivas certidões

aplicaçâo das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessár'io à regularização de faltas verificadas;

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercicio, à conta da CoNTRATAN
seguinte classifi cação orçamenúria:

Dê

10.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Eslado de Sergipe, aquele que participar de licitaçã<i
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação. recolherá impoito conespon6ente à
diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

10.4. Será retidâ uma taxa de Íiscalização dos contratos referente â fornecimento d€ produtos ou serviços
com â âlíquota de 1,5%o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidinào na fonte sobre os
pagamentos a partir do primeiro mês de execuçâo conforme art. 166 da Lei Municipal no ESI/201g.

10.5. A texâ não incide qusndo o yalor mensal é inferior ao salário mínimo.

10.6. A taxa será calculâdâ em função do valor do contrâto mensaufaturâ.

10'7. Do vâlor globâl contratâdo parâ â prestação dos serviços serão retidos os impostos deüdos de scordo
comas legislações ügentes e o enquadram€nto contábil da empresa vencedora do certame.

rO - CLÁUSULA DÉcInT.I - oo vII-oR E DÁ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

l0 l Atribui-se o presente contrato o valor global de R$ 849,00 (oitocentos e quarentâ e noye

PARÁGRAFO PRJMEIRO Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como:
obra, kibutos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gaslos não espec
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste cóntrato:

ificados,

Praçâ Dr. Jose Mâriâ de Pâiv, Melo, Cêntro. BoquiÍÍVSE
Fone: (79) 3645-1919.
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PARTIGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações oÍçamentárias suplementares até o limitc do valor
corrigido do Contrato não caracte zam sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no aí. 65, § 8" da Lei n" 8.666/93.

1I . CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEIRA. DoS ACRÉScIMos E sUPR.ESsoEs

I l.l A CONTRATADA obriga-se a aceitaÍ os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo l', artigo 65 da Lei n' 8.666/93 e altffações posteriores,
podendo a supressão exceder tal limite, desde quc resultante de acordo enre os celebmntes, nos termos do
Parágrafo 2o, lnciso lI do mesmo aÍigo. conforme redação introduzida pqla Lei n'9.648/98.

III - suspensão temPoráúa de participar em licitação e impedimento dc contÍataÍ com a Administraçào, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

ry - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem os
motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da
execução de seu objeto, nào mantiver a prcposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refcre o art. l4 do Decreto Munic que

12 - cLÁusuLA DÉcIru sncuNoA - DAs pENALTDADES - ! - -'-{...--n!.{#
l2.l Pela inexecuçào total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, gaÍanrida a prévia defesa,:Êfl
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: ::1{SSQ

I - advertência escritâ: quando sc tratar dc infração leve, ajuizo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contÍato ou, aind4 no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

lI - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) pot dia sobre o valor dos matcriais de construção, hidráulico, elétrico,
segurança e equipamcntos com atÍaso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b\ 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para oconências de atrasos em
qualquer ouÍo prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobrc o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e
equipamentos questionado, pelo nâo cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobte o valor global atualizado do contato, pela não manutenção das condições de
habilitaçâoequalificaçâoexigidasnoinStrumentoconvocatório.

I 104 13.392.0004 2021 3390:r90000 15000000

Prâçâ Dr. José Mâriâ de Pâivâ Melo, Centro. Boquir/Sf,.
Fone: (79) 3645-1919-
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e) 20 % (viníe por cento) sobÍe o valor do conÍato, nas hipóteses de rccusa na assinatura do contrato, rescisão. ;r*J{*fffr
contratualporinexecuçãodocontrato-caracterizando-sequandohouverreiteradodescumprimentodeobrigaçõeo:..àiiiH
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado. atraso superior ao prazo limite de-trinÊd+ffi
dias,estabelecidonaalínea"a",ouosserviçosforemprestadosforadasespecificaçôesconstantesdoTermode'.1-:-"-
Referência e da proposta da CONTRATADA.
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regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previ
edital e no contrato e das demais cominações legais.

pAnÁCnlfO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRÂTADA,
observância dos princípios do contraditório c da ampla defesa, poderá ser dcscontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM Documento de Arrecadação
Municipal, informando a UG xxxxxxx. a GESTÃO: xxxxxxxxl o CÓDIGO: xxxxxx c o CNPJ da
CONTRATADA, em até l0 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a apÍesentação da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro BoquiÍ/SE.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhínento da multa, o débito será
acrescido de l% (um por cento) de mora por mês/fiação, inclusive referentc ao mês da quitaçâo/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo,
o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATÀDA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderâo
juntamente com as do incíso Il, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo, norptÊzo de
dias úteis, nos termos do § 2'do artigo 87 da Lei n'8.666/93.

II - amigável, por aÇordo entre as paÍtes, mediante autorizaçâo escrita c fundamentada da autoridadê
reduzida a termo no processo de licitação- desde que haja conveniência da CONTRATAI\TE. ,. ,,

III judicial. nos termos da legislação

PARÁGRAFO SEGUNDo _ Const
8.666/93;

ituem motivos para rescisão do conkato os previstos no an. 7g da Lei

PAR(GRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos xll a xvll do art. 78 da Lei n. g.666/93,
sem que haja culpa da CONTRÂTADA, será esta ressarcida dos prejuízos rcgulamente comprovados, quando os
houver sofrido:

Prâça Dr. Jose Mari. de Pâivâ Malo, C€ntro. BoquinVSE.
Fone: (79) 3645-19t9.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso Mesta Cláusula é de competência ex"frSo"fjfft
Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de ld I-
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos
termos do § 3', do artigo 87 da Lei n'8.666/93.

PARÁGRAFO OITAvo - As multas nâo têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
CONTRATANTE, decorentes das infraçôes cometidas.

13 - CLÁUSULA DÉcruI rBncrlna - DA RTSCISÃo

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRÁTANTE, com as consequências
previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII eXMI
do art. 78 da Lei n'8.666/93.

n
t

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contrarual de que trara o inciso I do aÍ. 79 acarrerâ ur.orr"oóí.i,
previsus no an. 80. incisos I a [V. ambos da Lci n.8.66ó/93. / /
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rl - cr,Áusur.l nÉcrnrl qulnrA Dos cAsos oMlssos

14.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.ó6ói93.

rs - cr,Áusur-n oÉcru.l qurxr,r. - oa axÁusr

l5.l A minuta do presente Confato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Município,
conlorme determina a legislaçào em vigor.

ro - clÁusuu oÉclun sExrA - DA puBl-rcAÇÀo

16.1 A publicação resumida deste instrumcnto, na lmprensa Oficial. que e condição indispcnsável para sua

eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE ate o quinto dia útil do mês seguinte ao dc sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei no

8.666/93.

17 - CLAUSULA DECIMÀ SETIMA _ DO }'ORO

l7.l O Foro para dirimir questôes relativas à presente contÍatâção será o foro da Comarca de Boquim,/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o ptesente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que tambem o subscrevem.

Boquim/SE. 14 de agosto de 2023
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MIX SERVICOS E ESTRUTURAS EIRELI
JOÃO VICTOR DE ÂLMEIDA FONTES

CONTRATADA

\ome:

No-", tl,il,r lru,;,l &"Jú.:.;-1,
CPF:

CPF:

4U Jb -lo

Praçâ Dr. José lvâriâ dê Pâiva Melo, Centro. Boqulm/SE.
Fone: (79) 3ó45-1919.

,,:

ERALDO DE ANryÀDE SANTOS
PRETETíO rtNrCrPAL
L-€ONTEATAIiTE

O,J Assinado de forma
diqital oor IOAO

/ICTOR DE vréroior

\LMETDA Ê5If3â,,,u,,u,
:ONTES:O19 ir

Dados: 2023.08.17
1685651 1 11:10:47-03'oo'
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